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G tr)R§FE{Tü §'{UNICIE}.&L ã}§ §:àflJ UÂí{;EiE, ESE"ÀE}O DO
CEARÁ" façc sa'beÍ que a Câr:lare h4i;.niLcipai Ce \ir:leaeiores decreta

e eu senciono a seguinte Lei:

Ârt. 1'''. Estrr I-ei eslai:t':let.* ;'t cieiinir,ii<l eir: ar;íit:s col"icernentes à

c;rc::ecicnali;açã* da ili-{iüÉiss{i it i'i-esraçã<.t r-Xas serviços de

ahai;tecimento iÍe ágria e d* esguLarr*:i'rLr.r sai-ritário nas locaXidades

de pequeno porte / 11cs ter;ncs il"o alt. ?Ü, § 1",1, "b" , da Lei nt' 77.445

Ce 05 cie janeiro Ce 2üü7, ilue estabeieE-e <liretrizes nacionais sobre

saneamento básico, C* Decreto Lei no 7"217 de 21 de junho cie 2Ü10

que a regulamefr;a, cia Lei Licrrtpit'inç:rttar }tstacl'.rai n-'- 1620 de 20 de

junho cie 2Ü16, ciu-e institui a j:)olítit:a E,stadual de Abastecimento de
:1

Ag,u.a e de Esgotamento Sanitirrio no F:staCo do Ceará, do Decreto
EstaCual n. 32.ll2rX, d.e 29 cle agostt-, iie 2CI16 que a regulamenta.

§1"- Para os efeitos da reÍerii-la j"ei, c*nsil1era-se iocaiidacÍe Ce

pequer:ro porte, a zona rtrunic.ipal pr**<-xri{era*tetnente ocupacla por
população de i:arxa renCa, ancie cutras form.as cÍe }-rrestaÇão
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apresentem cLlstos cle operaçãc e manutenção incompatíveis com a

capracictraCe de pagarneftt* cii:s usuáÍics"

§2"- O p{azt} Ce autorizaçãu pâra e i;-resl;açã* c1*s serr'lÇos púbiicos

cXe abastecirtterlttf rie á gri* {: esgotarne:rto sani tário pelas

Associações Cori"lunitárir.is iocais *írL parceria com o SISAR

FrIq.OlETü SÃÜ }L-)SE ãV -cerá de 3Ú (frinta) anos, renováveis

coi-if orine e specif icação estabelecir{a no iristrumento celebrado,

obedecendo acs clispositirrcs legais pertinentes

Art. 7'j. Fica autr:rizaCo o Chefç: eic lr*s.1er Executivo a delegar,

rneciiante autorizaçãc, ao Sisterna [a-rtegradc de Sanearnento Rural

da Bacia Hidrográfica do §€édi* fagtaaribs - sxs,àEt" - PR.ÜJETO

SÃü ]üSÉ {V, associação civil seÍn tlns 1u-crativos, a prestação dos

serviços púbiicos de ai:astecirne;rtr: de água e de esgotarnento

sanitári<-'r enl locatrid,ades cte pequeno porte do Município de

jaguaribe/ CE.

l'arágrafo {rnico: Cnn:r a autorização, o Íií§-4R" - PRO}ETO SÃO

JO§E IV ficeirá respronsá.rel F,ela ;4*stãc-r do ecervo patrimonial dos

serr.icos, poelendo reaiizar as r-*i::llataqiies ele obras, bens e serviços

necessárias p;ara garantir os serviços cie abastecimento cle água e de

es go tamentc sanitáricl.

Art. 3" Fica autorizaclo, ainda, o Clreie do Poder Executivo a

deiegar, meiiiante autcrizaÇãr-'*. a ürestação eios ser.riços públicos do

atrastecimento cie água e es5lúLamenir: sarritário ern localidades de

pequeno pcrrte cieste h.Iun:cípil; a. irssi:ciações ile moradores dessas

loc aiicta aes, etes de q ue t{ e rr id * i:r el-rt* hai:i i ii ta d a s.

Parágrafo único. São condições itre hal:ilitação das associações cle

rnoradores cle que trata o c{tptif des';e artigo:
tr - que sejan-r regularmente consiituíclas t.ra íorma da iei;
II - que sejam iegalmente Íiliaelas ao SISÂR - PROIETO SÃO JOSÉ
IV.
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Ârt.4"" llm casc tic;ev,.;:ia';iii: r'1,: a--;íi:li;raçãc, o'bjeto desta Lei,

teilos os i:ens viirculari*s a* ireÍvii-lc pú"l:iir:*, que tlata esLa Lei,

dev*rão sel: reverti,ios ao hlulricíi:io'

§ 1" Sã* -l,.ens rrincuiaCí-,s iiC serviçc i;úbiic<;, entre OuirOS, recies cle

aiutão e tiistrtl-,uiçãc ,-1c Águ,,:, l'ridrí;r:letro5, F){-}ÇCS, lnaCIO

ineciidrr.,:s, i'e*.,elvatóitiúS, Cás;i iir' qníirrir:a e COntponenteS do

sistt:ina ie esgotamentc sanitártc coictlt,'o e inCivirluai.

§ 2'' As aritorizaçÕes de que tratal:: os arts. 20 e 30 deverão Plever a

obrigação cle trar:síer:ir ao til.ir jar os hens vjirç:uiaclos aos serviÇos

pot' rneio de termt-i ai:r*T:ri;ro-i,.l, {Lrn: *S específ icos cadastros

técnicos, ter:eic nor r:ri-.jetit,* r,iai::iii::,*r r: apaiu tér:nic* +r * gestão Cos

serrriços de abastei:i:::e*tlr cie ágr;a r-l ele r:sgotamento sanitário"

Art.5". Fica alrtcrizado i: Che{e rlo Exei-uíivo a cleiegar à ARCE a

regulação e íiscalizaçãt; Cr:s gt.:nriç*s t{e qr"ie trata esta Lel, que serão

reaiizai*s n-reiÍiantr: t€cnicas {:ÇíÍ:p:itíveis i-{}Ít1 as peculiaridades rlo

ser-viço.

§ 1'- Fara ciisteio da ativiC*,:ie eir: i';gr:i*ção €l íiscalização dos

serviçc-<, a ARCIi Íará jus â ri-jlil!-a.,J st' rcgulaqão, em valores

suficientes ciia-nte e'las per:r-iiiat"idaeiss ci$ *"'er:iii{ü e adequados à

capaciclacie econôraica dos usuáric-c, con{o-:rnte vaioreg Cefinidos no

instrulr-rento rie ,Jei*gaeão cla regui.ar;ãc, ceiebrado entre o

N,{unicípio e a AR{-8, c'i}ÍÍr â p;uticipação dos respectivos

preStadOfês tle SeIttq,:S tii) S,iní)i-i;!ti-ntir ILil'al rtr.l i::tli-'il1!;C;

§ 2" ü ittstrr:i;nento ,:ie reguj:iÇã* r-lev';rá pre\/el' rili-:C,iníSrirOS de

iurpierrtentaÇãc progressiira cias aiivielaries reguiatórias e de

neg+ciação anual cíos ."zatrores 'i* íe p.i53* ile regillaçãt:;

§ 3" Urrra vez celebraclc o instrulitentu,Je'Jeiegação, o exercício da

ativia.ade reguiatoria e i3 res,rr:<-iiv* l:;agaülrnirl do íepâsse cle
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Íegulaçãc somente serão elevietos apÓs a pui:licação do programa

ce trabalho r,.rgulatd:rio eiai:arailc pei:r Ai?cE páÍa o rnunicípio,

prececi ir,ia d e ct',ns riI ta. 1rilbiir:a-;

Art. 6,,. Visandc a opreíaÇão r: e gestãc adecluada dos serviços e

descle que haja cisponibilidatle financeira, o Município, deverá,

cui:nio necessáliri, reaii:.-:ar des:rpr*priaçoes paía a implantação ou

a'mpiiaqão do sistema.

Ãrt. 7". ú iinposto scbre ServiÇtls cie Qualquer ldatureza * ISSQN

r-rão incitie sobre os serr.'içt:s cie atrastecimento de água e

esgota-lrrento sanitário cie qut: trata esta l.ei, poÍ se qr-ralificarem

cofi1o serviços públicos.

Art. 8". O Pocler Executicro regulamentará a presente Lei, no que

couber, cumprintlo fielrnente ãs iirspOsiçtles r:ontidas na l,ei Federal

n" 11 .445 /2ÜA7, rro Decretç; I-ei tf 7.237 i20tü, na Lel Ccimplementar

Estaclnai n" 162, rte 2Ü de jr:nh* c1e ?Ü16, no Decleto Estaduatr nu

32.fr24,.ie 29 de agr:sto ete 2Úií:,::r,,r l-,i:i Org,ânica do N{unicípio de

Jaguar:ibe-CE e nesta Lei h'l:"rnicip;i1 aut*tizativa'

Art. 9". As despesas e{er-orrentes ca execução da presente Lei

correrão por conta de dotaq'ão orc;amr:ntária preipria.

Art. 10o. Esta lei entra ei:Ll vigcr nâ data Ce si-la publicação,

revCIgadas todas as disposiçÕes ern ccnt'rário'
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